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Edital n.º48/2025 

  

---- Inácio José Ludovico Esperança, Presidente da Câmara Municipal de Vila Viçosa, faz público 

que, em conformidade com a deliberação de 27 de Outubro de 2025, se encontra aberto o 

Concurso para adjudicação de apanha de azeitona em Olivais Municipais, identificados em 

planta anexa, nas condições seguintes: ---------------------------------------------------------------------------- 

---- As propostas deverão ser entregues em envelope opaco e fechado e que contenha no exterior 

a designação “Proposta para apanha da azeitona em Olivais Municipais”; ------------------------------- 

---- As Propostas deverão ser entregues no Gabinete de Apoio à Presidência do Município de Vila 

Viçosa, impreterivelmente até às 16.30 horas do dia 31 de Outubro de 2025, e deverão conter os 

elementos seguintes: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- Nome do proponente; ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- NIF do proponente; ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- Morada do proponente; ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

-- Contacto telefónico e email do proponente; --------------------------------------------------------------------- 

-- Valor da proposta. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---- O critério de adjudicação será o do preço mais alto; ------------------------------------------------------- 

---- Após a adjudicação o adjudicatário será notificado para, no prazo de dez dias, proceder à 

liquidação do valor da proposta, sob pena de, não o fazendo, a adjudicação caducar; ---------------- 

---- A colheita da azeitona é da responsabilidade total do adjudicatário, bem como todos os danos 

que daí possam advir. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---- Este Edital vai ser afixado nos lugares públicos do costume e publicitado no site do Município 

de Vila Viçosa, cujo endereço eletrónico é http://www.cm-vilavicosa.pt. ----------------------------------- 

 

Vila Viçosa, 28 de Outubro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

Assinatura eletrónica na margem  

esquerda da primeira página 

__________________________________________________ 

(Inácio José Ludovico Esperança, Dr.) 
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S. Jerónimo

S. Bento

Monte do Nascente

Monte da Portela

Monte do Alamo

Quinta da Olinda

Quinta de S.ta Maria

Qta. Augusta CM1045

(EN255)

(EN255)

60600 61200 61800 62400
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Legenda
Prédio Rústico

Prédios Rústicos - Municipio de Vila Viçosa

Limites Administrativos
Concelho

Freguesias

Planta de Localização - Ortofotomapa (extrato)
CÂMARA MUNICIPAL

Contribuinte nº 506 613 461
E-mail:geral@cm-vilavicosa.pt

Home Page http://www.cm-vilavicosa.pt
Telefone: 268 889 310
Fax:         268 980 604

Divisão de Urbanismo e Ambiente

Praça da República, 7160-207 Vila Viçosa
Fonte: CMVV(2022)

Escala: 1:12 000
Sistema de coordenadas: ETRS 1989 Portugal TM06
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